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DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.027, DE 7 DE MARÇO DE 2025.

Altera a Deliberação nº 1.796, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o 
mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
parágrafo único do art. 15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 
23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/
CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 2025,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “a” do inciso II do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.796, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
a) (...)
1 – Titular: Pedro D'Angelo Ribeiro; ”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 7 de março de 2025.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.028, DE 7 DE MARÇO DE 2025.
Altera a Deliberação Copam nº 1.784, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Industriais do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
parágrafo único do art. 15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 
23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/
CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 2025,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “a” do inciso II do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.784, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Pedro D'Angelo Ribeiro; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 7 de março de 2025.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

10 2051659 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS-RAS: 1) Cooperativa dos Micromineradores do Centro Oeste 
de Minas Gerais Ltda, Aparelhamento, beneficiamento, preparação e 
transformação de minerais não metálicos, não instalados na área da 
planta de extração e Formulação de adubos e fertilizantes, Córrego 
Fundo/MG, Processo nº 2861/2025, Classe 2.

Sra. Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de LAC-
LOC para LAC- LIC+LO do processo administrativo de licenciamento 
ambiental abaixo identificado:
TRR Piumhi Combustíveis e Lubrificantes Ltda, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Piumhi/MG, Processo nº 2252/2024, Classe 
4. Motivo: A critério técnico.

Sra. Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
10 2051454 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Transportadora JPM Ltda., aparelhamento, transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 2823/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
10 2051463 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na 
Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Companhia de Desenvolvimento Economico de Minas Gerais 
- CODEMIG - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento - João Pinheiro/MG. Processo: 
2944/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

ADENDO DE PUBLICAÇÃO DE LICENÇA
(Publicada no Diário Oficial de Minas Gerais 

no dia 19/04/2024, pag. 10)
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi realizado adendo de Licença Ambiental 
Simplificado (LAS/RAS 5069) da UFV Riacho Geração de Energia 
Elétrica Ltda/Complexo Solar Riacho (Riacho I e Riacho II). PA/Nº 
5069/2021.
Comunica-se:
1) *Deferido a alteração da Área Diretamente Afetada - ADA do 
empreendimento Complexo Solar Riacho (Riacho I e Riacho II) do 
empreendedor UFV Riacho Geração de Energia Elétrica Ltda, sem 
aumento do parâmetro da potência nominal da atividade de “Usina 
Solar Fotovoltaica”.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

10 2051541 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 622, DE 6 DE MARÇO DE 2025
Altera a Deliberação CERH-MG nº 542, de 30 de maio de 2023, 
que estabelece a composição e designação dos membros do Câmara 
Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
o art. 15 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o art. 1º 
da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 
2025,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “a” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
CERH-MG nº 542, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
1 – Titular: a indicar; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 6 de março de 2025
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

10 2051700 - 1

Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam
Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO INFRAÇÃO E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES
A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna pública a lavratura do seguinte Auto de Infração e aplicação das respectivas 
penalidades: 

Processo Autuado AI

14000000038/25 José Fernando Aparecido de Oliveira 218279/2025

Diamantina, 10 de Março de 2025.
Eliana Piedade Alves Machado.

Supervisora Regional URFBIO Jequitinhonha.

10 2051340 - 1

INFORMA DO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público o 
requerimento dos processos abaixo identificados:
* Orgafin Participacoes Ltda – Intervenção com ou sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP – 
Camacho /MG – P.A nº 2100.01.0002070/2025-79 – Em 21 de janeiro 
de 2025.
* Angela Aparecida Morais Gomide – Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas – Candeias /MG – P.A nº 
2100.01.0001234/2025-50 – Em 22 de janeiro de 2025.
* Meireles e Monteiro Incorporadora LTDA – Supressão de cobertura 
vegetal nativa,para uso alternativo do solo– São Sebastião Do Oeste /
MG – P.A nº 2100.01.0002407/2025-98 – Em 24 de janeiro de 2025.
* Kildare Gonçalves Carvalho – Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo – Bom Sucesso /MG – P.A nº 
2100.01.0046932/2024-47– Em 27 de janeiro de 2025.
* Joaquim Gonçalves de Oliveira– Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo– CLÁUDIO/MG – P.A nº 
2100.01.0003930/2025-08 – Em 10 de fevereiro de 2025.
* Ebenezer Salum dos Reis– Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo – Divinópolis/MG – P.A nº 
2100.01.0004484/2025-85– Em 11 de fevereiro de 2025.
* Prefeitura Municipal de Piracema – Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo– Piracema /MG – P.A nº 
2100.01.0004734/2025-28– Em 13 de fevereiro de 2025.
* CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 
FERRO E AÇO S/A. – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo– Divinópolis /MG – P.A nº 2100.01.0005875/2025-
67– Em 24 de fevereiro de 2025.
* Danielle Vitoria Fernandes Lana – Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo– Itapecerica/MG – P.A nº 
2100.01.0006750/2025-13– Em 06 de março de 2025.
* Nacional de Grafite Ltda– Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas– Itapecerica/MG – P.A nº 2100.01.0007491/2025-85– Em 
07 de março de 2025.

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisor Regional – URFBio Centro Oeste

10 2051690 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público que 
os requerentes solicitaram Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processos abaixo identificados:
*Helder Eustáquio de Resende/Fazenda Genoveva, lugar 
denominado “Vau e Genoveva” – CPF ***.276.456-** – Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca/Intervenção em APP 
com supressão de vegetação nativa – Nova Ponte/MG - Processo 
Nº  2100.01.0045617/2024-50: em 06/03/2025. *José Antônio 
Abadio/Fazenda Santa Maria, lugar denominado “Barreiros” – CPF 
***.711.206-** – Intervenção em APP com supressão de vegetação 
nativa – Araguari/MG - Processo Nº  2100.01.0001181/2025-26: em 
06/03/2025.

(a) Carlos Luiz Mamede 
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.

10 2051723 - 1

O Diretor-Geral da Instituto Estadual de Florestas exonera, a pedido, 
nos termos do art. 106, alínea "a", da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARINA DA 
SILVEIRA GOMES, MASP 1530056-9, do cargo de provimento em 
comissão DAI-16 FL1100048, a contar de 27/2/2025.

O Diretor-Geral da Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 
Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, ISADORA STFANNY SAMPAIO RIBEIRO, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-16 FL1100048, de 
recrutamento amplo, para chefiar o Núcleo de Apoio Regional de 
Timóteo.

10 2051725 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 05674/2024, Usuário: Porto de Areia São José Ltda. 
ANM 834.925/2010, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900770/2025.*Processo n° 48615/2024, Usuário: Julio C Vilaca. 
ANM 830709/2023, Araxá, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900771/2025.*Processo n° 48646/2024, Usuário: Construtora 
Fama Ltda - ME. ANM 832.822/2013, Perdizes, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900772/2025.
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 1905546 publicada dia 11/08/2022. Onde se lê: 
Outorgado: Wanderlei Correa Gomes. CPF: 313.***.***-30. Leia-se: 
Outorgado: Acácio José Dianin– CPF: 582.***.***-49. Município: 
Monte Carmelo – MG.
Retifica-se a portaria nº 1905550 publicada dia 11/08/2022. Onde se lê: 
Outorgado: Wanderlei Correa Gomes. CPF: 313.***.***-30. Leia-se: 
Outorgado: Acácio José Dianin– CPF: 582.***.***-49. Município: 
Monte Carmelo – MG.
Retifica-se a portaria nº 1905547 publicada dia 11/08/2022. Onde se lê: 
Outorgado: Wanderlei Correa Gomes. CPF: 313.***.***-30. Leia-se: 
Outorgado: Acácio José Dianin– CPF: 582.***.***-49. Município: 
Monte Carmelo – MG.
Retifica-se a portaria nº 1905551 publicada dia 11/08/2022. Onde se lê: 
Outorgado: Wanderlei Correa Gomes. CPF: 313.***.***-30. Leia-se: 
Outorgado: Acácio José Dianin– CPF: 582.***.***-49. Município: 
Monte Carmelo – MG.
Retifica-se a portaria nº 1905549 publicada dia 11/08/2022. Onde se lê: 
Outorgado: Wanderlei Correa Gomes. CPF: 313.***.***-30. Leia-se: 
Outorgado: Acácio José Dianin– CPF: 582.***.***-49. Município: 
Monte Carmelo – MG.
Retifica-se a portaria nº 1905552 publicada dia 11/08/2022. Onde se lê: 
Outorgado: Wanderlei Correa Gomes. CPF: 313.***.***-30. Leia-se: 
Outorgado: Acácio José Dianin– CPF: 582.***.***-49. Município: 
Monte Carmelo – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Uberlândia, 10 de março de 2025.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 48044/2024, Usuário: Giacampos Diamond LTDA. 
ANM 830.420/2001, Sacramento, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2100717/2025.*Processo n° 41928/2024, Usuário: Areia 
Terra Branca Ltda - ME. ANM 833675/2010, Abadia dos Dourados, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100768/2025.*Processo 
n° 44286/2024, Usuário: TP Extração Mineral Ltda. ANM 
833.950/2006, Abadia dos Dourados, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2100769/2025.*Processo n° 34674/2024, Usuário: AVBR 
Comércio, Importação e Exportação de Pedras Preciosas Ltda. ANM: 
832060/2022, Varjão de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2100773/2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA ALTO PARANAÍBA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Patos de Minas, 10 de março de 2025.

10 2051300 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - Central 
Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga 
de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo nº 1218/2025, 
Usuário: Herculano Mineração Ltda, Itabirito, Deferido, Portaria nº 
13.01.0001708.2025, *Processo nº 1044/2025, Usuário: Quarteis 
Bacao Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, Itabirito, Deferido, 
Portaria nº 13.01.0001474.2025, *Processo nº 1132/2025, Usuário: 
Denis Silva, Esmeraldas, Deferido, Portaria nº 13.01.0001843.2025. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 10 de março de 2025.

10 2051298 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria n°1601430 publicada dia 03/03/2023.Onde 
se lê: Outorgado: Oscar Dias Corrêa Junior.CPF: 110.***.***-**.
Leia-se:Outorgado:Fé Agropecuária S.A.CNPJ:49.004.125/0001-89.
Município: Engenheiro Navarro-MG.
Retifica-se a portaria n°1601429 publicada dia 03/03/2023.Onde 
se lê: Outorgado:Oscar Dias Corrêa Junior.CPF: 110.***.***-**.
Leia-se:Outorgado:Fé Agropecuária S.A.CNPJ:49.004.125/0001-89.
Município:Engenheiro Navarro-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas.Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 10 de Março de 2025.

10 2051391 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023,prorrogada pela portaria Igam nº 28, 
de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 13772/2024, Usuário: Paulo Roberto Pedrosa, Itaúna, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200845/2025.*Processo 
n° 46180/2024, Usuário: Souza Oliveira Agropecuária Ltda, Florestal, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200846/2025.*Processo 
n° 47814/2024, Usuário: Winston Frederico Almeida Dumond, 
Capinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200847/2025.
Retificação:
Retifica-se a portaria n°.1203893 publicada dia 26/04/2019.Outorgado: 
Auto Posto Interlagos LTDA. CNPJ:03.646.827/0001-65. Onde-se-
lê:Vazão Autorizada (m³/h): 1,4 - Com o tempo de captação de 9:00horas/
dia. Coordenadas geográficas:Latitude 20° 09' 26", Longitude 44° 52' 
30". Leia-se: Vazão Autorizada (m³/h): 1,12 - Com o tempo de captação 
de 11:00 horas e 15 minutos/dia. Coordenadas geográficas:Latitude 
20° 09' 25,87",Longitude44° 52' 31,78".Município: Divinópolis – 
MGRetifica-se a portaria n°.1300993 publicada dia 24/02/2022.Onde 
se lê:Outorgado: Renato Caldas Cordeiro Costa. CPF:195.***.***-**.
Leia-se: Outorgada: Izabel de Fatima Siqueira. CPF: 583.***.***-**. 
Município: Paraopeba – MG.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº 43211 de 16/08/2024. Requerente: Jose 
Eustáquio Barbosa Freire. CPF.357.**.**-** Curso d’água: Sem 
denominação.Motivo: Considerando que o pedido de outorga em 
tramitação se enquadra nos critérios de uso insignificante, conforme 
art. 5º da Deliberação Normativa CERH-MG nº 76/2022 . Município: 
Campo Belo - MGArquiva-se o processo nº 74759 de 27/12/2023. 
Requerente: Auto Posto Hits Ltda EPP. CNPJ: 13.044.236/0001-
71.Curso d’água: Sem denominação.Motivo: Considerando que 
o pedido de outorga em tramitação se enquadra nos critérios de uso 
insignificante, conforme art. 5º da Deliberação Normativa CERH-MG 
nº 76/2022 . Município: Córrego Danta - MGArquiva-se o processo nº 
3266 de 28/01/2025. Requerente: Kapoto Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ:06.138.148/0001-73.Curso d’água: Sem denominação.Motivo: 
Conforme o artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 
2019. Município: Itaúna - MGArquiva-se o processo nº 62337 de 
28/11/2025. Requerente: GPC Química S/A. CNPJ:90.195.892/0021-
60.Curso d’água: Sem denominação.Motivo: Considerando que o 
processo foi formalizado sob modo de uso equivocado, que tem 
como consequência o arquivamento do pedido de outorga, nos termos 
do artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. 
Município: Uberaba - MG
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 10 Março de 2025.

10 2051699 - 1

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário de Minas Gerais - Arsae-MG

Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

PORTARIA ARSAE-MG Nº 368 DE 10 DE MARÇO DE 2025
Concede PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE ADICIONAL nos termos das Decisões Judiciais proferidas nos Processos Judiciais n°: 5152522-
46.2022.8.13.0024, 5130339-86.2019.8.13.0024, Ofício Cofin nº 0907/2023, Ofício Cofin 917/2023 e ainda, Memorando SEPLAG/DCCCR nº 
309/2023 e Memorando SEPLAG/DCCCR nº 322/2023 aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal da Arsae-MG 
e dá outras providências. 
A GERENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições delegadas pela portaria Arsae-MG 
N° 339 de 18 de abril de 2024.
Considerando que o presente ato não produz efeitos financeiros pretéritos, ficando vedado o acerto de valores atrasados em folha de pagamento, os 
quais deverão ser pagos exclusivamente por meio de Precatório/RPV, conforme o disposto no art. 100 da Constituição da República e no art. 163 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder PROMOÇÃO por escolaridade adicional nos termos das Decisões Judiciais proferidas nos processos n°: 5152522-
46.2022.8.13.0024, 5130339-86.2019.8.13.0024 e Ofício Cofin nº 0907/2023 70429141, Ofício Cofin 917/2023 70436147 e ainda, Memo SEPLAG/
DCCCR nº 309/2023 70471802 e Memo SEPLAG/DCCCR nº 322/2023 70473357, relativos aos Processos SEI nº 2440.01.0000749/2023-82 e 
2440.01.0000816/2023-19 aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Arsae-MG, na forma abaixo indicada. 

MASP NOME ADM CARREIRA NÍVEL ATUAL GRAU ATUAL NOVO 
NÍVEL

NOVO 
GRAU VIGÊNCIA

1288895-4 RAPHAEL CASTANHEIRA 
BRANDAO 2 AFRAE IV A V A 20/02/2025

1371788-9 VANESSA MIRANDA 
BARBOSA 1 AFRAE IV A V A 23/02/2025

*Analista Fiscal e de Regulação dos Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de março de 2025.
DANIELA MARIA DE PAULA

Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202503110048370113.

luiz.sousa
Destacar




